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'CO,MISS‘A_O- DE CONSTITUICAO, LEGISLACAO, JUSTICAE R'EDA'ciio ‘
 Projeto de Lei n° 5368 ‘

- “Assunto: Autoriza o Poder Executivo
urbano e d4 outras providéncias.,

~ Iniciativa: Do Poder Executivo .

 PARECER DO RELATOR |

O Projeto de Lei n°
- resoluvel de imével
do a Orientacgo da

5368 que autoriza o Poder Executivo a proceder a concessdo de direito real de uso
urbano e dé outras providéncias, mereceu PARECER FAVORAVEL, consideran-
Procuradoria Juridica n°192/2019, e qué a matéria proposta esta dentro das atribui-
- ¢Oes do Poder ,Executivo (art.6°, 13 e art.76, XXVII da Lei Orgénic¢a do Municipio e lei municipal n°
- 3.682/2014) ¢ encontra amparo na lei nacional n° 13.019/2014 e lei n° 8.666/93. O Projeto encontra-se
em conformidade com o procedimento preceituado pelo artigo 55 da Lei Organica e art.147 e seguintes
 do Regimento Interno. - ‘ I . ‘ '

-

E, o Parecer, S.M.J.

.Sala das Corriissées da Cimara Municipal. de vPe(Lme«i—ra:-Est do do Para—, B

na, em 18 de outubro de 2019. y ‘ ' B

Relator

'PARECER DA COMISSAO
Em.énalise o Parecer do Relator ao Projeto de Léi n° 5368, co‘ricluimo,s{

' pelo'seu acatamento, e desta forma, também pela aprovagiio desta proposig:ao.
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" Eo Péfece;, S.MLI.

¥

Sala das, lconiissées da Cémaré-Municipal de Palmeira, Estédo do Para-

] . naeml8 de outubro de 2019.
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a proceder a concessdo de direito real de uso resolivel de imével -
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ILDO SANTOS ZALESKI - -




